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.  

“Solicita do Chefe do Departamento de Recursos Huma-

nos da Prefeitura Municipal de Quirinópolis, que provi-

dencie a emissão de comprovante de registro de ponto, 

ao ponto eletrônico do TUDO AQUI”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado 

de Goiás. O vereador Valdivino Duarte de Oliveira, Usando de suas prerrogativas 

regimentais, fundamentadas no Regimento Interno que faz Regulamentação esta 

Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, vem requerer de vossa excelên-

cia que seja oficiado Chefe do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Quirinópolis, solicitando do mesmo que providencie a emissão de 

comprovante de registro de ponto, ao ponto eletrônico do TUDO AQUI, conten-

do informações sobre a identificação do trabalhador, local de trabalho, data e ho-

rário do respectivo registro. 

A solicitação parte dos próprios servidores municipais, pois é meio de prova que 

suas jornadas estão sendo cumpridas assiduamente, trazendo mais segurança aos 

trabalhadores. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 11 dias 

do mês de Abril de 2019. 

 

  
VALDIVINO DUARTE DE OLIVEIRA 

Vereador 


